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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1302-000.896 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 8 de dezembro de 2020

Assunto REALIZACAO DE DILIGENCIA

Recorrente RODINI - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELLI
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem. 0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente

Assinado Digitalmente

Andréia Lucia Machado Mouréo - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregoério, Flavio Machado
Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein
Kelbert e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto em face do Acordao n° 12-38.799 —
18Turma da DRJ/RJ1, de 21 de julho de 2011.

O crédito tributario langcado se refere a exigéncia do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ) e reflexos (PIS, Cofins e CSLL), devidos no ano-calendario 2005, ap6s
ter sido configurada a omissdo de receitas. A exigéncia tributéria totalizou R$ 892.694,74,
incluidos principal, multa de oficio (75%) e juros moratérios (calculados até 30/09/2009),
distribuidos da seguinte forma:



  12898.001863/2009-72 1302-000.896 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 08/12/2020 REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA RODINI - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 13020008962020CARF1302RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
 Assinado Digitalmente 
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente
 Assinado Digitalmente 
 Andréia Lúcia Machado Mourão - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
 
 
 
   Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 12-38.799 � 1ªTurma da DRJ/RJ1, de 21 de julho de 2011. 
 O crédito tributário lançado se refere à exigência do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e reflexos (PIS, Cofins e CSLL), devidos no ano-calendário 2005, após ter sido configurada a omissão de receitas. A exigência tributária totalizou R$ 892.694,74, incluídos principal, multa de ofício (75%) e juros moratórios (calculados até 30/09/2009), distribuídos da seguinte forma:
 
 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ)
 573.020,35
 
 Contribuição para o PIS/Pasep
 16.835,00
 
 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
 77.700,47
 
 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
 225.138,92
 
 TOTAL
 892.694,74 
 
 O lançamento decorreu de procedimento de fiscalização, no qual se constatou que receitas provenientes de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Contagem-MG não foram informadas em DIPJ; os tributos correspondentes não foram declarados em DCTF; e não havia registros de pagamentos destes tributos nos sistemas da Receita Federal. Verificou-se, ainda, que foram emitidas notas fiscais em nome da Prefeitura Municipal de Contagem-MG e a fonte pagadora apresentou DIRF, declarando retenções na fonte referente a essas receitas. No período em discussão a contribuinte era optante do lucro real anual.
 A DRJ analisou as razões e documentos apresentados pela interessada e identificou as seguintes questões:
 perda de espontaneidade na transmissão de DIPJ e DCTF retificadoras e dos pagamentos efetuados após o início do procedimento de fiscalização:
 O procedimento de fiscalização iniciou-se em 06.08.2008, com a ciência das intimações de fls. 96/97 e 99/100, que tratavam especificamente dos pagamentos recebidos da prefeitura de Contagem-MG. no total de R$ 1.146.497,94
 Desta forma, por força do disposto no artigo 7o e seu parágrafo primeiro do Decreto n° 70.235/72 e no artigo 138 e seu parágrafo único da Lei n° 5.172/66 (CTN). não foram espontâneas a DIPJ n° 143.904.4. apresentada em 04.11.2006 (fls. 03 e 289/312) nem as DCTF n" 2008.201.039.905.9 (1o semestre) e n° 2008.204.027.708.7 (2o semestre), as duas apresentadas em 16.09.2008 (fls. 25, 34/47 e 56/73), nas quais o autuado informou a receita de R$ 1.146.497,94 e declarou parte dos tributos aqui discutidos, assim como não foram espontâneos os correspondentes pagamentos, efetuados em 17.09.2008 (fls. 394/405).
 necessidade de revisão da base de cálculo dos lançamentos, tendo em vista o período em que as receitas foram auferidas (regime de competência) e a desconsideração do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, declarados na DIPJ transmitida antes do início do procedimento fiscal. Estas constatações levaram à diminuição do valor correspondente ao lançamento do crédito tributário de IRPJ e CSLL e ao cancelamento das exigências de PIS e Cofins:
 Tem razão o autuado, quando afirma que se desrespeitou o princípio do regime de competência. A receita tributada decorreu de serviços prestados e corresponde à soma das 9 notas fiscais acostadas às fls. 106/126 e relacionadas no "demonstrativo pagamento realizado" de fl. 104.
 Pelo exame desses documentos, do Termo de Constatação Fiscal de fls. 134/137 e dos autos de infração, pode-se ver que a fiscalização tributou as receitas nas datas dos pagamentos e não quando elas foram auferidas, no momento da prestação do serviço, como seria correto, já que o autuado era optante pelo lucro real (DIPJ e auto de infração às fls. 04 e 142). É o que determinam os artigos 218, 221, 248 e 274 (e seu parágrafo primeiro) do RIR/99 (REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, APROVADO PELO DECRETO N ° 3.000/99) e os artigos 177 e 187 (e seu parágrafo primeiro) da Lei n° 6.404/76.
 No caso do IRPJ e da CSLL, tratando-se de apuração anual (fl. 04, 140/143 e 153/156), não podiam ser tributadas no ano-calendário 2005 as notas fiscais: n° 45, que se refere a serviço prestado em novembro de 2004; e n° 46, que se refere a serviço de dezembro de 2004. Por isso, a base de cálculo deve ser reduzida em R$ 482.546,24 (481.496,24 + 1.050,00), isto é, de R$ 1.146.497,94 para R$ 663.951,70.
 No caso da Cofins e do PIS, que têm períodos de apuração mensais, é preciso cancelar integralmente as exigências, pois houve, sempre, defasagem entre o mês em que se auferiu a receita e aquele em que foi recebido o pagamento, ou seja, não há receita tributada no período de apuração correto nestes dois autos de infração. Existem meses com receita auferia sem lançamento, enquanto que existem meses sem receita auferida e com lançamento, conforme resumo a seguir:
 (...)
 Outro equivoco da fiscalização foi a desconsideração do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, do próprio ano de 2005, no valor de R$392.554,76, que estavam declarados na DIPJ apresentada antes do inicio da ação fiscal (fls. 07/19). Tal valor proveio do prejuízo contábil e foi integralmente gerado por despesas, ambos também informados naquela DIPJ. Como a fiscalização não os refutou e, no lançamento, foi mantida a sistemática do lucro real, tal quantia tinha que ser abatida da receita constatada, ou, em outras palavras, a receita devia ser adicionada ao lucro real declarado.
 Assim sendo, ajusto o valor tributável do IRPJ e da CSLL para R$ 271.396,94 (663.951,70 - 392.554,76).
 Diante dos fatos relatados, a DRJ Rio de Janeiro I decidiu pela procedência parcial da impugnação, cancelando as exigências do PIS e da Cofins e reduzindo o lançamento do crédito tributário quanto ao IRPJ, à CSLL e à multa de ofício. Transcrevo conclusão do voto: 
 Em face do exposto, VOTO por:
 1. Cancelar as exigências de PIS e Cofins;
 2. Reduzir o IRPJ para R$ 29.858,69 e a CSLL para R$ 16.031,36, ambos acrescidos dos juros de mora; e 
 3. Reduzir as multas de oficio, para R$ 32.886,93, relativa ao IRPJ, e, para R$18.319,29, relativa à CSLL.
 Segue a ementa do Acórdão:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2005 
 OMISSÃO DE RECEITA. 
 Se as receitas indicadas em notas fiscais de serviços emitidas pelo contribuinte não estavam informadas em DIPJ e os tributos correspondentes não estavam informados em DCTF, é devida a cobrança de oficio, independentemente de estarem ou não registrados na contabilidade.
 REGIME DE COMPETÊNCIA. 
 Afastam-se das exigências as receitas decorrentes de serviços prestados fora do período de apuração indicado nos lançamentos.
 
 MULTA DE OFÍCIO. ESPONTANEIDADE. 
 O pagamento de tributos durante a ação fiscal não afasta a incidência da multa de oficio, mas as parcelas recolhidas devem ser abatidas dos tributos exigidos.
 CSLL. Cofins. PIS. DECORRÊNCIA. 
 Estendem-se aos lançamentos decorrentes as conclusões da decisão prolatada no lançamento principal.
 Impugnação Procedente em Parte 
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 Cientificado, pessoalmente, dessa decisão em 19/09/2011 o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 18/10/2011 (fls. 456 a 474), com suas razões de defesa, sintetizadas a seguir:
 Dedução dos custos declarados em DIPJ e escriturado nos livros fiscais. A recorrente ressalta que os custos lançados na escrita fiscal e informados na DIPJ retificadora também deveriam ser utilizados reduzir a base de cálculo do tributos, procedimento não adotado pela DRJ. Reproduzo alguns trechos:
 No entanto, o Órgão Julgador o quo entendeu que os custos devidamente lançados na escrita contábil e na DIPJ retificadora apresentadas pela Recorrente à fiscalização só poderiam ser aceitos se acompanhados dos documentos que lhes deram lastro.
 (...)
 Logo, no rastro dos dispositivos legais supracitados, é indubitável que, sendo reconhecido o direito da Recorrente de deduzir as despesas por ela escrituradas e declaradas, no período-base de 2005, por óbvio, também deveriam os preclaros Julgadores a quo computar, na aferição do lucro real e da base de cálculo do IRPJ e da CSLL3, os custos incorridos, os quais restaram devidamente lançados tanto na DIPJ, quanto nos Livros Diário e Razão apresentados ao Fisco em data bem anterior à lavratura dos Autos de Infração, conforme atesta a farta prova documental acostada aos autos, mormente os documentos constantes nas fls. 289/345 (DIPJ retificadora e DCTF retificadoras, 1o e 2o semestres) fl. 349 (cópia do recibo de entrega dos livros Diário n° 4, Razão n° 4, LALUR e DCTF retificadoras, devidamente assinado pelo auditor fiscal Eurico José Garcia Ferreira) e fls. 351/92 (cópias dos livros Diário, Razão e LALUR entregues ao Fisco).
 Assim, veja-se que as informações consignadas na DIPJ retificadora já constavam da escrita contábil, motivo pelo qual, desta tendo ciência a fiscalização ao longo da ação fiscal, não poderia desprezá-la ou negligenciá-la, competindo-lhe, se fosse o caso, atestar o valor dos custos ou contra eles nada havendo, como se deu, assegurar sua dedução no cálculo do lucro real.
 Logo, no caso em tela, apesar da Recorrente ter apresentado à fiscalização todos os livros e documentos solicitados, principalmente os Livros Diário e Razão, onde estão detidamente discriminados as receitas, os custos e despesas incorridos no ano-calendário de 2005, como comprovado, a autoridade fiscal simplesmente ignorou o fato de ter tido acesso à escrituração, preferindo, sem qualquer lastro legal, tomar como base de cálculo para o lançamento do IRPJ e da CSLL os valores originais, equivocadamente consignados nas DCTF, não levando em consideração a legislação tributária atinente à matéria.
 É dizer: o agente fiscalizador, com chancela da Delegacia de Julgamento, não se deu o trabalho de analisar uma linha sequer da escrituração e das declarações apresentadas pela Recorrente antes e durante o procedimento de fiscalização, razão pela qual não há que se falar em indedutibilidade dos dispêndios ante a pretensa falta de documentos que suportem os custos inscritos na DIPJ retificadora.
 
 Direito à dedução da multa e juros pagos. A interessada alega que, da mesma forma que foram deduzidos do IRPJ e da CSLL lançados os valores efetivamente pagos, também deveriam ter sido excluídos �os juros e multa por ela suportados em razão do pagamento extemporâneo das exações em tela�. 
 Ao final, requer:
 Ante o exposto, confia a Recorrente que V. Sas. conhecerão e darão provimento ao presente recurso para, reformando em parte o acórdão recorrido, reconhecer o seu direito de deduzir da base tributável do IRPJ e da CSLL os custos escriturados e declarados, e, ante a ausência de lucro no ano-base de 2005, julgar totalmente improcedente os lançamentos efetuados pela fiscalização a tal título.
 Na hipótese de se entender que a escrituração fiscal e declarações prestadas pela Recorrente sejam insuficientes para suportar a dedução dos custos, o que se aventa ad absurdum tantum, roga a Recorrente que este egrégio Conselho, em face do princípio da verdade material, analise os documentos que lhes dão suporte a fim de reconhecer o direito de deduzi-los da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 Voto
 Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão, Relatora.
 
 Conhecimento.
 O sujeito passivo foi cientificado em 19/09/2011 do Acórdão nº 12-38.799 � 1ªTurma da DRJ/RJ1, de 21 de julho de 2011, tendo apresentado seu Recurso Voluntário, em 18/10/2011, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº70.235, de 6 de março de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.
 O Recurso é assinado por procuradores da empresa, regularmente constituídos, em conformidade com os documentos anexados aos autos.
 A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme art. 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
 Isto posto, conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo e por preencher os requisitos de admissibilidade.
 Da necessidade de diligência. 
 Conforme relatado, o lançamento em análise decorreu de procedimento de fiscalização, no qual se constatou que receitas provenientes de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Contagem-MG não foram informadas em DIPJ; os tributos correspondentes não foram declarados em DCTF; e não havia registros de pagamentos destes tributos nos sistemas da Receita Federal. Verificou-se, ainda, que foram emitidas notas fiscais em nome da Prefeitura Municipal de Contagem-MG e a fonte pagadora apresentou DIRF, declarando retenções na fonte referente a essas receitas. No período em discussão a contribuinte era optante do lucro real anual.
 A DRJ efetuou revisão da base de cálculo dos lançamentos, que levou à diminuição do valor correspondente ao lançamento do crédito tributário de IRPJ e CSLL e ao cancelamento das exigências de PIS e Cofins. Com isso, a presente lide fica delimitada à análise do crédito tributário de IRPJ e CSLL remanescente.
 Segue a descrição da revisão realizada pela DRJ, que culminou na diminuição do lucro real e da base de cálculo da CSLL (valor tributável):
 ajuste em função da competência das receitas auferidas: foram excluídas as receitas auferidas em período diverso do ano-calendário 2005, no valor de R$ 482.546,24. 
 Valor tributável: R$ 663.951,70 = R$ 1.146.497,94 - R$ 482.546,24;
 dedução das despesas operacionais declaradas na DIPJ, no total de R$392.554,76: 
 Valor tributável: R$ 271.396,94 =R$ 663.951,70 - R$ 392.554,76;
 Registre-se que a interessada transmitiu três DIPJ referentes no ano-calendário 2005 (fl. 5): DIPJ original, transmitida em 28/06/2006; DIPJ retificadora, transmitida em 06/07/2006; DIPJ retificadora, transmitida em 04/11/2008.
 
 Seguem telas com as informações da DIPJ retificadora, apresentada em 06/07/2006 � antes do início do procedimento fiscal, cujos dados foram utilizados pela DRJ como base para a revisão da base de cálculo declarada (fl. 8 e 10). 
 Ficha 4A � Custo dos Bens e Serviços Vendidos 
 /
 /
 Ficha 6A � Demonstração do resultado 
 /
 
 Com base nestes documentos, verifica-se:
 não foram declaradas receitas de prestação de serviços (Ficha 6A - linha 8); 
 os custos declarados na DIPJ não foram utilizados na apuração do resultado do período.
 Apesar de ter sido informado na Ficha 4A � linha 38 custos relacionados a serviços vendidos, no valor de R$ 597.068,05, o totalizar contido na Ficha 4A � linha 42 � �Total dos custos das atividades em geral� estava �zerado�.
  O resultado do período foi prejuízo fiscal de R$ 392.544,76 (Ficha 6A � linha 55), que corresponde ao valor utilizado pela DRJ na revisão da base de cálculo. 
 Consta nos autos Balancete com informação sobre o custo dos estoques (fl. 390), reproduzido a seguir. Destaca-se que os registros apresentados correspondem apenas às contas do ativo.
 /
 
 O quadro abaixo faz um comparativo entre as informações do Balancete e os valores contidos na Ficha 4A da DIPJ utilizada pela DRJ como base da revisão da base de cálculo do lançamento, transmitida em 06/07/2006:
 CUSTO DOS SERVIÇOS
 DIPJ Retificadora 06/07/2006
 (fl. 8)
 Balancete (*)
 (fl. 390)
 
 24. Saldo inicial de serviços em andamento
 305.425,58
 305.425,58
 
 25.Material Aplicado na Produção dos Serviços
 197.713,71
 -
 
 27.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serviços
 6.190,42
 -
 
 29.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica
 30.154,62
 -
 
 30.Encargos Sociais
 1.056,46
 -
 
 37.Outros Custos
 56.527,26
 -
 
 Total: 25 a 37 (DÉBITOS)
 291.642,47
 291.642,47
 
 38.(-) Saldo Final de Serviços em Andamento
 597.068,05
 6.905,15
 
 39. Custo dos Serviços Vendidos (CRÉDITOS)
 0,00
 590.162,90
 
 (*) Estoques dos Serviços a executar.
 
  A cópia do Livro Razão (fl. 389) contem registro de que os custos dos serviços prestados em 2005 corresponde a R$ 291.642,47, conforme tela a seguir:
 /
 Na cópia do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) � Parte A � Registro dos Ajustes do Lucro Líquido do Exercício (fls.404) consta que o custo dos serviços prestados corresponde a R$ 590.162,90: 
 /
 
 Pela análise destes documentos, verifica-se que o montante total dos custos dos serviços prestados que teriam sido reconhecidos na apuração do resultado do período seria de R$ 590.162,90. No entanto, deve ser observado que, tanto no Balancete como no Lalur, o total da Receita Bruta registrada corresponde a R$ 1.146.497,94.
 Como o Acórdão da DRJ reduziu o valor tributável para R$ 663.951,70, tendo em vista o período em que as receitas foram auferidas (regime de competência), faz-se necessário, em face do princípio contábil da confrontação entre receitas e custos, apurar o valor dos custos correspondentes, que poderia ser efetivamente utilizado para deduzir a receita bruta do período. 
 Diante disso, voto por converter o julgamento em diligência, a fim de que a Delegacia da Receita Federal de origem:
 intime a contribuinte a apresentar registros contábeis, DRE e outros documentos que entender necessários, para comprovar os custos declarados na DIPJ;
 apure o valor dos custos, reconhecidos contabilmente, correspondentes às receitas relativas às notas fiscais n° 45, que se refere a serviço prestado em novembro de 2004; e n° 46, que se refere a serviço de dezembro de 2004;
 elabore relatório conclusivo, indicando o valor dos custos que poderiam ser utilizados na apuração do resultado do ano-calendário 2005; 
 
 Após a realização da diligência, cientifique-se a interessada do seu resultado, devendo ser concedido o prazo legal para sua manifestação, após o qual devem os autos retornar a este Colegiado para julgamento.
 Assinado Digitalmente
 ANDRÉIA LÚCIA MACHADO MOURÃO
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Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) 573.020,35
Contribuicdo para o PIS/Pasep 16.835,00
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 77.700,47
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) 225.138,92
TOTAL 892.694,74

O lancamento decorreu de procedimento de fiscalizagdo, no qual se constatou que
receitas provenientes de servicos prestados a Prefeitura Municipal de Contagem-MG néo foram
informadas em DIPJ; os tributos correspondentes ndo foram declarados em DCTF; e ndo havia
registros de pagamentos destes tributos nos sistemas da Receita Federal. Verificou-se, ainda, que
foram emitidas notas fiscais em nome da Prefeitura Municipal de Contagem-MG e a fonte
pagadora apresentou DIRF, declarando retencGes na fonte referente a essas receitas. No periodo
em discussdo a contribuinte era optante do lucro real anual.

A DRJ analisou as razbes e documentos apresentados pela interessada e
identificou as seguintes questdes:

= perda de espontaneidade na transmissdo de DIPJ e DCTF retificadoras e dos
pagamentos efetuados apos o inicio do procedimento de fiscalizacéo:

O procedimento de fiscalizagdo iniciou-se em 06.08.2008, com a ciéncia das
intimacdes de fls. 96/97 e 99/100, que tratavam especificamente dos pagamentos
recebidos da prefeitura de Contagem-MG. no total de R$ 1.146.497,94

Desta forma, por forca do disposto no artigo 7° e seu paragrafo primeiro do
Decreto n° 70.235/72 e no artigo 138 e seu paragrafo Unico da Lei n® 5.172/66 (CTN).
ndo foram espontaneas a DIPJ n° 143.904.4. apresentada em 04.11.2006 (fls. 03 e
289/312) nem as DCTF n" 2008.201.039.905.9 (1° semestre) e n° 2008.204.027.708.7
(2° semestre), as duas apresentadas em 16.09.2008 (fls. 25, 34/47 e 56/73), nas quais 0
autuado informou a receita de R$ 1.146.497,94 e declarou parte dos tributos aqui
discutidos, assim como ndo foram espontaneos 0s correspondentes pagamentos,
efetuados em 17.09.2008 (fls. 394/405).

= necessidade de revisdo da base de calculo dos langamentos, tendo em vista o periodo
em que as receitas foram auferidas (regime de competéncia) e a desconsideracdo do
prejuizo fiscal e da base de célculo negativa da CSLL, declarados na DIPJ transmitida
antes do inicio do procedimento fiscal. Estas constatacdes levaram a diminui¢do do
valor correspondente ao lancamento do crédito tributario de IRPJ e CSLL e ao
cancelamento das exigéncias de PIS e Cofins:

Tem razdo o autuado, quando afirma que se desrespeitou o principio do regime
de competéncia. A receita tributada decorreu de servigos prestados e corresponde a
soma das 9 notas fiscais acostadas as fls. 106/126 e relacionadas no "demonstrativo
pagamento realizado" de fl. 104.

Pelo exame desses documentos, do Termo de Constatagéo Fiscal de fls. 134/137
e dos autos de infragdo, pode-se ver que a fiscalizacdo tributou as receitas nas datas
dos pagamentos e ndo quando elas foram auferidas, no momento da prestagdo do
servico, como seria correto, ja que o autuado era optante pelo lucro real (DIPJ e auto
de infracdo as fls. 04 e 142). E o que determinam os artigos 218, 221, 248 e 274 (e seu
pardgrafo primeiro) do RIR/99 (REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA,
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APROVADO PELO DECRETO N ° 3.000/99) e os artigos 177 e 187 (e seu paréagrafo
primeiro) da Lei n° 6.404/76.

No caso do IRPJ e da CSLL, tratando-se de apuracdo anual (fl. 04, 140/143 e
153/156), ndo podiam ser tributadas no ano-calendério 2005 as notas fiscais: n° 45,
que se refere a servico prestado em novembro de 2004; e n° 46, que se refere a servico
de dezembro de 2004. Por isso, a base de calculo deve ser reduzida em R$ 482.546,24
(481.496,24 + 1.050,00), isto é, de R$ 1.146.497,94 para R$ 663.951,70.

No caso da Cofins e do PIS, que tém periodos de apuracdo mensais, é
preciso cancelar integralmente as exigéncias, pois houve, sempre, defasagem entre
0 més em que se auferiu a receita e aquele em que foi recebido o pagamento, ou seja,
ndo hé receita tributada no periodo de apuracéo correto nestes dois autos de infragdo.
Existem meses com receita auferia sem langamento, enquanto que existem meses sem
receita auferida e com langamento, conforme resumo a seguir:

(.)

Outro equivoco da fiscalizacdo foi a desconsideracdo do prejuizo fiscal e da
base de céalculo negativa da CSLL, do proprio ano de 2005, no valor de R$392.554,76,
que estavam declarados na DIPJ apresentada antes do inicio da acéo fiscal (fls. 07/19).
Tal valor proveio do prejuizo contabil e foi integralmente gerado por despesas, ambos
também informados naquela DIPJ. Como a fiscalizacdo ndo os refutou e, no
langamento, foi mantida a sistematica do lucro real, tal quantia tinha que ser abatida da
receita constatada, ou, em outras palavras, a receita devia ser adicionada ao lucro real
declarado.

Assim sendo, ajusto o valor tributavel do IRPJ e da CSLL para R$ 271.396,94
(663.951,70 - 392.554,76).

Diante dos fatos relatados, a DRJ Rio de Janeiro | decidiu pela procedéncia
parcial da impugnacéo, cancelando as exigéncias do PIS e da Cofins e reduzindo o langamento
do crédito tributério quanto ao IRPJ, a CSLL e a multa de oficio. Transcrevo conclusao do voto:

Em face do exposto, VOTO por:
1. Cancelar as exigéncias de PIS e Cofins;

2. Reduzir o IRPJ para R$ 29.858,69 e a CSLL para R$ 16.031,36, ambos acrescidos
dos juros de mora; e

3. Reduzir as multas de oficio, para R$ 32.886,93, relativa ao IRPJ, e, para
R$18.319,29, relativa a CSLL.

Segue a ementa do Acorddo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2005
OMISSAO DE RECEITA.

Se as receitas indicadas em notas fiscais de servicos emitidas pelo contribuinte ndo
estavam informadas em DIPJ e os tributos correspondentes ndo estavam informados em
DCTF, é devida a cobranca de oficio, independentemente de estarem ou nao registrados
na contabilidade.

REGIME DE COMPETENCIA.

Afastam-se das exigéncias as receitas decorrentes de servicos prestados fora do periodo
de apuracdo indicado nos langamentos.
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MULTA DE OFICIO. ESPONTANEIDADE.

O pagamento de tributos durante a a¢éo fiscal ndo afasta a incidéncia da multa de oficio,
mas as parcelas recolhidas devem ser abatidas dos tributos exigidos.

CSLL. Cofins. PIS. DECORRENCIA.

Estendem-se aos langamentos decorrentes as conclusdes da decisdo prolatada no
lancamento principal.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificado, pessoalmente, dessa decisdo em 19/09/2011 o sujeito passivo
apresentou Recurso Voluntario em 18/10/2011 (fls. 456 a 474), com suas razdes de defesa,
sintetizadas a sequir:

a) Deducdo dos custos declarados em DIPJ e escriturado nos livros fiscais. A
recorrente ressalta que os custos langados na escrita fiscal e informados na
DIPJ retificadora também deveriam ser utilizados reduzir a base de calculo do
tributos, procedimento ndo adotado pela DRJ. Reproduzo alguns trechos:

No entanto, o Orgdo Julgador o quo entendeu que os custos devidamente lancados na
escrita contdbil e na DIPJ retificadora apresentadas pela Recorrente a fiscalizacdo s6
poderiam ser aceitos se acompanhados dos documentos que lhes deram lastro.

()

Logo, no rastro dos dispositivos legais supracitados, é indubitavel que, sendo reconhecido
o direito da Recorrente de deduzir as despesas por ela escrituradas e declaradas, no
periodo-base de 2005, por 6bvio, também deveriam os preclaros Julgadores a quo
computar, na afericdo do lucro real e da base de célculo do IRPJ e da CSLL?, os custos
incorridos, os quais restaram devidamente langados tanto na DIPJ, quanto nos Livros
Diario e Razdo apresentados ao Fisco em data bem anterior a lavratura dos Autos de
Infragdo, conforme atesta a farta prova documental acostada aos autos, mormente 0s
documentos constantes nas fls. 289/345 (DIPJ retificadora e DCTF retificadoras, 1° e 2°
semestres) fl. 349 (copia do recibo de entrega dos livros Diario n° 4, Razéo n° 4, LALUR
e DCTF retificadoras, devidamente assinado pelo auditor fiscal Eurico José Garcia
Ferreira) e fls. 351/92 (cdpias dos livros Diario, Razdo e LALUR entregues ao Fisco).

Assim, veja-se que as informagdes consignadas na DIPJ retificadora ja constavam da
escrita contabil, motivo pelo qual, desta tendo ciéncia a fiscalizagdo ao longo da acéo
fiscal, ndo poderia desprezd-la ou negligencid-la, competindo-lhe, se fosse o caso,
atestar o valor dos custos ou contra eles nada havendo, como se deu, assegurar sua
deducdo no calculo do lucro real.

Logo, no caso em tela, apesar da Recorrente ter apresentado a fiscalizagdo todos os
livros e documentos solicitados, principalmente os Livros Didrio e Razdo, onde estdo
detidamente discriminados as receitas, 0s custos e despesas incorridos no ano-calendario
de 2005, como comprovado, a autoridade fiscal simplesmente ignorou o fato de ter tido
acesso a escrituracdo, preferindo, sem qualquer lastro legal, tomar como base de célculo
para o langamento do IRPJ e da CSLL os valores originais, equivocadamente
consignados nas DCTF, ndo levando em consideracdo a legislacdo tributéria atinente a
mateéria.

E dizer: o agente fiscalizador, com chancela da Delegacia de Julgamento, néo se deu o
trabalho de analisar uma linha sequer da escrituracdo e das declaragdes apresentadas
pela Recorrente antes e durante o procedimento de fiscalizacéo, razdo pela qual nao ha
que se falar em indedutibilidade dos dispéndios ante a pretensa falta de documentos que
suportem os custos inscritos na DIPJ retificadora.
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b) Direito a deducdo da multa e juros pagos. A interessada alega que, da mesma
forma que foram deduzidos do IRPJ e da CSLL langados os valores
efetivamente pagos, também deveriam ter sido excluidos “0s juros e multa por
ela suportados em razéo do pagamento extemporaneo das exacoes em tela”.

Ao final, requer:

Ante o exposto, confia a Recorrente que V. Sas. conhecerdo e dardo provimento ao
presente recurso para, reformando em parte o acérddo recorrido, reconhecer o seu
direito de deduzir da base tributavel do IRPJ e da CSLL os custos escriturados e
declarados, e, ante a auséncia de lucro no ano-base de 2005, julgar totalmente
improcedente os langamentos efetuados pela fiscalizagdo a tal titulo.

Na hipotese de se entender que a escrituracdo fiscal e declaracBes prestadas pela
Recorrente sejam insuficientes para suportar a deducdo dos custos, o que se aventa ad
absurdum tantum, roga a Recorrente que este egrégio Conselho, em face do principio da
verdade material, analise os documentos que lhes ddo suporte a fim de reconhecer o
direito de deduzi-los da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

E o relatério.
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\Voto
Conselheira Andréia Licia Machado Mourdo, Relatora.

Conhecimento.

O sujeito passivo foi cientificado em 19/09/2011 do Acérddo n° 12-38.799 —
18Turma da DRJ/RJ1, de 21 de julho de 2011, tendo apresentado seu Recurso Voluntario, em
18/10/2011, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto n°70.235,
de 6 de marco de 1972, de modo que 0 recurso € tempestivo.

O Recurso é assinado por procuradores da empresa, regularmente constituidos, em
conformidade com os documentos anexados aos autos.

A matéria objeto do Recurso estd contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme art. 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RI/CARF),
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, conheco do Recurso Voluntario por ser tempestivo e por preencher o0s
requisitos de admissibilidade.

Da necessidade de diligéncia.

Conforme relatado, o lancamento em andlise decorreu de procedimento de
fiscalizacdo, no qual se constatou que receitas provenientes de servicos prestados a Prefeitura
Municipal de Contagem-MG ndo foram informadas em DIPJ; os tributos correspondentes nao
foram declarados em DCTF; e ndo havia registros de pagamentos destes tributos nos sistemas da
Receita Federal. Verificou-se, ainda, que foram emitidas notas fiscais em nome da Prefeitura
Municipal de Contagem-MG e a fonte pagadora apresentou DIRF, declarando reten¢des na fonte
referente a essas receitas. No periodo em discussdo a contribuinte era optante do lucro real anual.

A DRJ efetuou revisdo da base de calculo dos lancamentos, que levou a
diminuicdo do valor correspondente ao lancamento do crédito tributario de IRPJ e CSLL e ao
cancelamento das exigéncias de PIS e Cofins. Com isso, a presente lide fica delimitada a analise
do crédito tributario de IRPJ e CSLL remanescente.

Segue a descricdo da revisdo realizada pela DRJ, que culminou na diminuigéo do
lucro real e da base de calculo da CSLL (valor tributavel):

= ajuste em fungdo da competéncia das receitas auferidas: foram excluidas as receitas
auferidas em periodo diverso do ano-calendario 2005, no valor de R$ 482.546,24.

Valor tributavel: R$ 663.951,70 = R$ 1.146.497,94 - R$ 482.546,24;

» deducdo das despesas operacionais declaradas na DIPJ, no total de R$392.554,76:
Valor tributavel: R$ 271.396,94 =R$ 663.951,70 - R$ 392.554,76;
Registre-se que a interessada transmitiu trés DIPJ referentes no ano-calendario

2005 (fl. 5): DIPJ original, transmitida em 28/06/2006; DIPJ retificadora, transmitida em
06/07/2006; DIPJ retificadora, transmitida em 04/11/2008.
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Seguem telas com as informacdes da DIPJ retificadora, apresentada em
06/07/2006 — antes do inicio do procedimento fiscal, cujos dados foram utilizados pela DRJ
como base para a revisdo da base de célculo declarada (fl. 8 e 10).

Ficha 4A — Custo dos Bens e Servicos Vendidos

' QY
0
[=
CHPJ 05.422 BOB/0001-80 INFORMACAC PROTEGIDA FOR SIGILO FISCAL DIPJ CI:IG! F'a
Ficha 04A - Custo dos Pens e Servigos Vendidos - PJ em Geral
661299907160520081627 38MF140 Ano Calenddrio 2005 ND 1327867 CNPJ 05.422. 3DB;‘0001 ﬂd
Discriminagio Total rarcelas N3o
Cedutiveis
23 .CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS Q,00 0,60
CUSTY D05 SERVICOS VENDIDOS
24.5alde Inicial de Servigos em Andamento 305.425,58
25 Material Aplicade na Produgio des Servigos 197.713,71 0,00
J5. Remuneragdc de Dirigantes de Produgdc dos Serviges 0,00 0,00
27 .Custo do Pessoal Aplicado na Produgdo dos Servigos 6.180,42 0,00
28.5ervigos Prestados por PF sem Vinculo Empregablcio 0,00 Q,00
29.Serviges Prestados por Pessoa Juridica 1p.154,62 0,00
30.Encargos Socials 1.056,48 0,00
31.Alimentagdc do Trabalhkador 0,00 0,00
312 . Encarges de Depreciagdo e Amortizacio 0,00 0,00
33 . Arrendamento Mercantil 0,00 Q0,00
34.Constituicdc de Provisdes 0,00 a.p0
35 Royalties e Assisténcia Téemiea - PATS . 0,00 0,00
35 Royalties & Assicténcia Téenica - EXTERIOR 0,00 0,00
17 . Outros Custos : ° 56.527, 28 0,00
38. (-}Salde Final de Servicos =m Andamento 597.068, 05
3? CUSTO DO3 SERVICOS VENDIDOS : 0,00 0,00
40.Custo das Unidades Imobilidrias Vendidas 0,00 0,00
4l.Ajustes de Estogues Decorrentes de Arbitramento
.Z.TIJT‘J\L DOs CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL a,00 0,00

Ficha 6A — Demonstracédo do resultado

: INFORMACAD PROTEGIDA POR SIGILO FIS DIFT

Ficha 06A - Demonstragioc do Resultado - PJ em Geral

66129590716052008162738MF140 Ano Calenddric 20056]’D 1327!5./ CHPJ 05.422.808/0001-80
Discriminagdo valor

LReceita da Expert. Incent. Produtos-Befiex aed 31/12/1987
dito-Prémio de IFI

, jVendaz Cancelad; D \
.Recelta da L)cpor agHc M3o Incentlvada de Produtcs a
» Interno de Prod, Fabric., Pro 1 o
Hercad = o,
Frestagde de Servige 0,00
ta das Unidades Imobilidrias vendidas 0.a0
a da Atividade Rural
das Canceladas, Devol. & Descontes Incond.
mais Imp. e Contr. Incid. s/ vias & Servigos
LIQUIDA DAS ATIV. E
|Custo dos Bens e Servigos Vendidos T - T
40 BROTO
Wariagfes Camblals Ativas ‘
. 21.Ga : hufer. Merc : Renda Varidvel, excete Day-Trade
Nt s em Operacfes Day-Trade
eitas de Juros schre o Capital Prdpric
Cutras Receitas F
25.Ganhos na Alien. - Integrantes do Atiwve Periinente
26.Resultados Positives em Part pagdes Sccietdrias
tados Posi cs em SCP
-Rendimentos & Ganhes de Capital Auferides ne E:mr-r.cr
25 . Revers3s dos Saldes das P is8es Operacicnal
¥ eitas Operaci
391
’ as
) }Perdas Incsr. Merc. Renda Varidvel, exceto Day- A
| Ferdas em Operagfes Day-Trade
zabre o Capital Préprio
Despesas 1.

'
Alien. Par ©. Ndo Integrantes do > Parm
tados Hegat 'G5 em [‘ I‘.t).(_l?:\(:‘e- Socletarlas
JResultados MNegativos em
| Perdas em Operac@es Realizadas no Exterisr
0 OPERACTONAL -392.
Receitaz Alien. Bens/Direitss do Ative Pe:manente
tras Receitas Nioc Operacion
IValor Contdbil dos Bens e _.1re1|:o Allenades
JOutras Despesas Nio Operacionais

TADO ©O PERTODO AFURAS -392
e Debénture
ipactes de Empregados
49, [-IPaxLic. Rdminist rad; e Partes Beneficidrias
L. p/ Assisténcia cu Previl., de Empregadcs
3 ANT 'i I':lh CSLL -332.55
3 Lucso Liguide
-332.
- rovicdo para o Impeste de Renda
& LI Cr_‘l['\:l o prRiopDs DE APURASES -3%2.5

08 dados desta declaragio séo cdpim fiel do original.
Data @ Hora do Entrega - 06/07/2r06, .Bh03mlle L-r - Rio de Janaira
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Com base nestes documentos, verifica-se:

apuracdo do resultado do

na Ficha 4A — linha 42 —

= ndo foram declaradas receitas de prestacao de servicos (Ficha 6A - linha 8);
= 0s custos declarados na DIPJ ndo foram utilizados na
periodo.
Apesar de ter sido informado na Ficha 4A — linha 38 custos relacionados a servigos
vendidos, no valor de R$ 597.068,05, o totalizar contido
“Total dos custos das atividades em geral” estava “zerado”.

O resultado do periodo foi prejuizo fiscal de R$ 392.544

,76 (Ficha 6A — linha 55),

que corresponde ao valor utilizado pela DRJ na revisao da base de calculo.

Consta nos autos Balancete com informacéo sobre o custo dos estoques (fl. 390),

reproduzido a seguir. Destaca-se que 0s registros apresentados corre
do ativo.

BOCraL ~ CHGEHEMRIA T CONSTRUCOES 5

A EALRNCETE FERIOOO
CUNTA CLASELFICACAD HOME SALDD RNTERLOR
17 RTIVO 1.026 347,45

23 1.026.349, 45

TOE.3AT, B8

608, a03, 51

of MOUIMENTO 047, 27

458 neil do Arasil ]

4531 Eanca dao Aras|l

4601 Cal=a Feencmica Fedecal

135 CUTROS CREDITOS

187 ADTANTAMENTOS A FLUNCICRAAICS

133 Adlantamento de aalaria

201 amenta de feclas

1130 ArCredondamenlss & eslaulos

2id A BECUPERAR

278 I8, ietido

0 QLT ADTANTAMENTOS

313 Outrps adiantamentos

1z EATOQUES

159 ESTOQUES DE SERVICODD A EXECUTRA

dnh 1.1, Estoques de Servicos a Cmecutar

ELl 1.3 . ATIVG PERMANENTE 0,00
IHCBILIZADOD o, 09

HENS OPERRCRD - CUSTO CCRRIGIDO

a,00
Louipamentes de Informatica 0

0,00

spondem apenas as contas

¥ DE QL/91705 ATE 3N/

12/08

DEEITCS

5,287

0N 999,51 1.%

S60.1E2, 50 15

S0, 162, 30 6,005, 15
590,162, 50 6.905,15
0,00 3.310, 00
0, a0 1.
0,00 3
0,00 3

O quadro abaixo faz um comparativo entre as informacdes do Balancete e 0s
valores contidos na Ficha 4A da DIPJ utilizada pela DRJ como base da revisdo da base de

calculo do langcamento, transmitida em 06/07/2006:

DIPJ Retificadora Balancete )
CUSTO DOS SERVICOS 06/07/2006 (1. 390)
(fl. 8)
24. Saldo inicial de servigos em andamento 305.425,58 305.425,58
25.Material Aplicado na Producéo dos Servigos 197.713,71
27.Custo do Pessoal Aplicado na Produgdo dos 6.190,42
Servicos
29.Servicos Prestados por Pessoa Juridica 30.154,62
30.Encargos Sociais 1.056,46
37.0utros Custos 56.527,26
Total: 25 a 37 (DEBITOS) 291.642,47 291.642,47
38.(-) Saldo Final de Servigos em Andamento 597.068,05 6.905,15
39. Custo dos Servigos Vendidos (CREDITOS) 0,00 590.162,90

) Estoques dos Servigos a executar.
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A copia do Livro Razdo (fl. 389) contem registro de que 0s custos dos servigos
prestados em 2005 corresponde a R$ 291.642,47, conforme tela a seguir:

BOBTHT = ENGEHHARTE® CoNSTRUCOES § &, RRLAG DE DL/0L/D5 mTE 31711605 Fag. 5
OATA CHAVE C.PRRTIZM  HISTOALCO OLBITO CRED SALDY
CONTA: 1056 5.1.01.01.0002 Encercamento de custos .
31714705 1205-1767 T9%4 Vr. tranufecencia p/  apuracac custos  dea c?
services prestades em 2008, 291.842,47 231 €42 47¢
1245-1775 1263 Ve tranafesencia p/  apuricas  cuskos  dos
£ 20,00 291.622.47€ i
1205-17E3 e custss  doa
056, 48 280,566, 01C
05-178] ERL cuntay  das
1.5%0,00 207.016,01C
36 dag
1.624, 82 — . 285.091,05C -
3375 doa
5. #75, 50 204,395, 59C
ELRES ApEAsas das
Serelend prest 5 227,868, 33C
120%=1630 364 tranuferencla spuracao doa
acsdas em Z00%. 48,344, 19 179,524,150
1205-1048 it R ifarencia B aApurasas das
& em 2005, 13,812, 20 65.911,95C
1205-1856 3636 vt transferencia p/ apuracao dos
serwlcos prestados em 2008 30,154, 62
1205- 1664 LI ] W transferenclia

spurazso  custos das

Easban T

rocessamento de dados por: SAULD CAUS CONTADORES RSS!

Na copia do Livro de Apuragdo do Lucro Real (Lalur) — Parte A — Registro dos
Ajustes do Lucro Liquido do Exercicio (fls.404) consta que o custo dos servicos prestados
corresponde a R$ 590.162,90:

HODINI ENGENHARIA E CONSTRUGOES S.A. CNPJ: 05,422 HDAMDO1-80

RSO
d ‘e,

PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LiQUIDO DO EXERCICIO

DEMONETHAGAT D RESULTADO DO
RECEITABRLTA

*y DEDUGAD DARECEITA BRUTA
ITALIQUIDA

CUSTOS DOS SERVICOS PRESTA)

LUCRO BRUTO

5 (371.294.47)

: {1.500,08)
DESFESAS TRIBUTARIAS (20,684, 84)
RECELITAS FINANCELIRAS 252,51
OUTRAS RECEITASMESPE OPERACIONAIS
RESULTADO OPERACIONAL 52.470,50
RESULTADO NAD OPERATIONAL
RESULTADC LIGUDG Do eERIoDO £2 478,50
DEMONSTRACAC DA CONTRIBUICAD S0OCIA) ADIGAD EXCLUSAD VALOR
RESULTADO LIQUIDD ANTES NTRIBUIGAD SOCIAL 82.478,50
EXCLUSOE S DA CONTRIBUIGED S0C1AL - - -
ALCULO DA CONTRIBLIGAD SOCIAL DO PERIODO 8247850
DEMONSTRACAD DO LUCRO REAL ADIGAO  EXCLUSAD  VALOR
LUCRO LIQUIDO ANTES DG LR P.J a2 478,50
CONTRIBUIGAD SOCIAL SOBRE O LUCRD LQUIDO
ADIGGES [ FXCLUSEES DO LUCRD REAL -
LUC RO REAL ANTE Lo FE’JS{-.[_'J‘\.‘.‘ DE PREJUIZOS - - 82 47R 50
COMPENSAGAQ DE PREJUIZOS FISCAHS - -
LUCRO REAL DO PERICDO 92.478,50

Pela analise destes documentos, verifica-se que o montante total dos custos dos
servicos prestados que teriam sido reconhecidos na apuracdo do resultado do periodo seria de



FI. 10 da Resolugdo n.° 1302-000.896 - 12 Sejul/3? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 12898.001863/2009-72

R$ 590.162,90. No entanto, deve ser observado que, tanto no Balancete como no Lalur, o total
da Receita Bruta registrada corresponde a R$ 1.146.497,94.

Como o Acérddo da DRJ reduziu o valor tributavel para R$ 663.951,70, tendo em
vista o periodo em que as receitas foram auferidas (regime de competéncia), faz-se necesséario,
em face do principio contabil da confrontacdo entre receitas e custos, apurar o valor dos custos
correspondentes, que poderia ser efetivamente utilizado para deduzir a receita bruta do periodo.

Diante disso, voto por converter o julgamento em diligéncia, a fim de que a
Delegacia da Receita Federal de origem:

» intime a contribuinte a apresentar registros contabeis, DRE e outros documentos
que entender necessarios, para comprovar os custos declarados na DIPJ;

= apure o valor dos custos, reconhecidos contabilmente, correspondentes as receitas
relativas as notas fiscais n° 45, que se refere a servigo prestado em novembro de
2004; e n° 46, que se refere a servico de dezembro de 2004;

= elabore relatério conclusivo, indicando o valor dos custos que poderiam ser
utilizados na apuracéo do resultado do ano-calendario 2005;

Apbs a realizacdo da diligéncia, cientifique-se a interessada do seu resultado,
devendo ser concedido o prazo legal para sua manifestacdo, apds o qual devem os autos retornar
a este Colegiado para julgamento.

) Assinado Digitalmente 5
ANDREIA LUCIA MACHADO MOURAO



